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(Via da parte)

Comarca:
Catole do Rocha

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
014.2.20.00147/01

Data de emissão:
31/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  632,42

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  632,42

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Catole do Rocha

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
014.2.20.00147/01

Data de emissão:
31/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  632,42

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  632,42

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Catole do Rocha

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
014.2.20.00147/01

Data de emissão:
31/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  632,42

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  632,42

866600000065   324209283187   520200131016   422000147013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 014.2020.600147 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 509,20
R$ 106,31
R$ 15,56
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 014.2020.600147 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 15,56
R$ 15,56

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 014.2020.600147 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 509,20
R$ 106,31
R$ 15,56
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000065   324209283187   520200131016   422000147013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: ADELAIDE FERREIRA DA SILVA
NOGUEIRA

Promovente: ADELAIDE FERREIRA DA
SILVA NOGUEIRA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ADELAIDE FERREIRA DA
SILVA NOGUEIRA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 014.2020.600147 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 31/01/2020

Comarca: Catole do Rocha

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ADELAIDE FERREIRA DA SILVA NOGUEIRA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  7.087,50

Despesas Processuais: R$  15,56 Custas: R$  509,20 Taxa: R$  106,31

Total da Guia: R$  631,07

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800354-65.2020.8.15.0141

DECISÃO

Vistos, etc.

I. GRATUIDADE JUDICIÁRIA. DEFERIMENTO PARCIAL. O art. 5º, inciso
LXXIV, da Constituição Federal, prescreve que “o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita ”. No caso em comento,aos que insuficiência de recursoscomprovarem 
verifico que a autora possui renda mensal e contínua de no mínimo 01 salário mínimo.

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de justiça em relação a
algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o
beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º, do CPC/2015).

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor integral das custas e
despesas processuais traria à parte autora uma sobrecarga para o seu sustento e de sua
família, haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento
de valores devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça
Estadual (as custas judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e
são destinadas a atividades específicas da Justiça – art.98, §2º, da CF), CONCEDO
PARCIALMENTE A JUSTIÇA GRATUITA em relação ao pagamento de todas as
verbas do art. 98, §1º, do CPC/2015, remanescendo, contudo, o dever de pagar custas
judiciais (custas + taxas) e diligências do oficial de justiça, ambos reduzidos ao
percentual de apenas 10% do valor original.

Permito ainda à parte, caso assim solicite depois do pagamento da primeira prestação, a
possibilidade de parcelamento do valor em até 4 (quatro) vezes mensais (art. 98, §6º,
CPC/2015).
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Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula 
 e não gera preclusão para o juízo. Registro, inclusive, que os valoresrebus sic standibus

pagos poderão ser objeto de ressarcimento caso a parte autora obtenha sucesso (art. 82, §2º
do CPC/2015).

Desse modo, determino à parte autora o recolhimento das custas processuais e
diligência iniciais reduzidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição da presente ação (artigo 290, CPC/2015).  

Do contrário, deverá o autor, emendar a inicial no mesmo prazo, no sentido de ,comprovar
de maneira fundamentada, a necessidade do benefício integral da gratuidade de justiça e 

 de recolhimento de custas de acordo com os parâmetros dessajuntando aos autos a guia
decisão (para melhor análise do pedido), sob pena de, em não o fazendo, o pedido ser
indeferido.

II. Pagas as custas, sem necessidade de nova conclusão, digo que o seguro DPVAT é
regulamentado pela Lei 6.194/1974, que, em seu artigo 3º prevê o valor de até R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. É comum que
se questione o fracionamento do valor indenizatório com base no grau de invalidez. Não
obstante, o STF considerou que “os princípios da dignidade da pessoa humana, da
proporcionalidade e da vedação ao retrocesso social, máxime diante dos mecanismos
compensatórios encartados na ordem normativa sub judice, restam preservados na tabela
legal para o cálculo da indenização do seguro DPVAT” (STF, ADI 4350, Relator(a): Min.
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-237
DIVULG 02-12-2014 PUBLIC 03-12-2014) .

Por conseguinte, “a indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez” (Súmula 474, STJ).
Para fins de quantificação, deve ser considerada a tabela anexa à lei de regência, como
determinam o § 1º do artigo 3º da lei de regência .

Conforme disposto no art. 319, III, do CPC, a inicial deve conter a exposição do fato sobre
o qual se embasa o direito alegado. A causa de pedir deve ser tão clara e específica quanto
o pedido, inteligência do art. 330, § 1º, do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.

Assim, é que deve o(a) autor(a) promover-lhe a ,emenda, no prazo de 15 (quinze) dias
esclarecendo a extensão da invalidez alegada, assim entendida: 1) a descrição minuciosa
da sequela efetivamente experimentada; 2) a descrição da invalidez que foi apurada pela
seguradora e qual o percentual que lhe foi pago; 3) os motivos pelos quais entende que o
percentual da tabela DPVAT que lhe foi alcançado não se amolda àquele que deveria ter
sido considerado e que culminaria no direito à diferença ora pleiteada.

Registre-se que o valor devido, regra geral, não corresponderá à diferença necessária para
atingir o teto indenizável (R$ 13.500,00), uma vez que, conforme já salientado, já se
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encontra pacificada a orientação de que a indenização será proporcional ao grau de
invalidez O pedido, se deduzido nesses termos, poderá comportar, inclusive,
improcedência liminar do pedido, com fundamento no inciso I do art. 332 do CPC.

Essa medida é justificada até mesmo em razão do que a experiência vem demonstrando em
ações dessa espécie, invariavelmente tramitando sob a concessão de AJG à parte autora.
Na maior parte dos casos, as perícias judiciais, custeadas pelas seguradoras (que são
custeadas com dinheiro do contribuinte), corroboram o que fora constatado na seara
extrajudicial.

III. Ato contínuo, pagas as custas e emendada a inicial, considerando que a promovida
reiteradamente não celebra acordos no bojo de processos judiciais, exceto em casos
especiais, entendo ser desnecessária a designação de audiência de conciliação no presente
caso, devendo a parte ré ser citada para já apresentar contestação no prazo de 15 (quinze)
dias.

Seguindo a orientação contida da Recomendação 01/2015 do CNJ, a qual pode ser
aplicada analogicamente ao caso em testilha, determino, desde já, seja designado perito
oficial (médico) para realizar perícia médica no autor, a fim de comprovar as sequelas
físicas oriundas do acidente automobilístico mencionado na exordial.

Faculto ao autor juntar, no prazo da contestação, quesitos para serem encaminhados ao
perito, bem como indicar assistente técnico.

Outrossim, intime-se a requerida para efetuar o pagamento, em conta judicial vinculada a
este processo, dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), segundo
cláusula 1.3 do Convênio 015/2014 TJPB.

Cite-se a promovida para apresentar contestação em 15 (quinze) dias, apresentando seus
quesitos, caso queira.

Com o depósito do valor dos honorários, oficie-se à Secretaria de Saúde para indicar
médico ortopedista para realizar a perícia, o qual já fica automaticamente nomeado pelo
Juízo, encaminhando-lhe os quesitos do Juízo, quais sejam: 1) Qual o tipo de lesão
apresentada pelo periciado e os respectivos CIDs? 2) Existe relação de causa entre o
acidente de trânsito noticiado na petição inicial e a(s) lesão(ões) apresenta(s)? 3) Houve
debilidade permanente do membro, sentido ou função? 4) A debilidade é de caráter
temporário ou definitivo? Qual o grau, em percentagem (de 0% a 100%), da debilidade
apresentada?

Com a designação da data da perícia pelo médico nomeado, intime-se a parte promovente
para comparecer ao local designado pelo médico para a realização da perícia, munido,
preferencialmente, de seus documentos pessoais e toda e qualquer documentação
pertinente à demanda.

Com a entrega do laudo, falem as partes em 10 (dez) dias, informando se têm interesse em
conciliar.
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E, finalmente, entregue o laudo, oficie-se ao Banco do Brasil para que transfira o
numerário depositado na conta judicial para a conta bancária indicada pelo perito.

Após o cumprimento de todos os itens acima mencionados, conclusos.

Diligências necessárias. Cumpra-se.

 

Catolé do Rocha, 03 de fevereiro de 2020.

 

RENATO LEVI DANTAS JALES

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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End.: Rua Lopes de Figueiredo, nº 77, Centro, Jericó/PB │ CEP: 58830-000 
E-mail: lucianomonteiro.adv@hotmail.com │ Tel. (83) 9.9960-0238 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 3ª VARA MISTA DA COMARCA DE 
CATOLÉ DO ROCHA/PB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0800354-65.2020.8.15.0141 

 
 

 
  ADELAIDE FERREIRA DA SILVA NOGUEIRA, já qualificada nos autos da ação em 
epígrafe, em atenção ao despacho proferido nos autos (ID 27889387), vem, perante Vossa 
Excelência esclarecer e requerer o que se segue. 
 

 O Nobre Julgador proferiu decisão na qual concedeu PARCIALMENTE os benefícios da 
justiça gratuita, entendendo pela capacidade da Requerente em arcar com parte das 
despesas processuais. 

 
Todavia, Excelência, a parca renda auferida pela Autora, é indispensável para o seu 

sustento pessoal e de sua família, a qual depende para subsistência, pagamento de contas 
de consumo, vestuário, alimentação, moradia, gastos com o tratamento de sua saúde, que 
vêm se agravando ao longo do tempo, além de sua idade avançada, quase 65 anos de vida. 
  
 Ademais, o art. 4º, da Lei nº 1.060/50, aduz que a parte gozará dos benefícios da 
assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, como foi feito. 
 
  No mesmo sentido o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL já consolidou o posicionamento 
de que “basta à declaração, feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica 
não lhe permite ir a Juízo sem prejudicar sua manutenção ou de sua família”, para que lhe 
seja garantido o benefício da assistência judiciária gratuita.  
 
  Pautado nesse posicionamento do STF, a Autora faz jus a concessão da justiça 
gratuita, haja vista que não possui rendimentos suficientes para arcar com as custas 
processuais, bem como prover as despesas de seu núcleo familiar. 
 
  Privar a Requerente dos benefícios da assistência judiciária gratuita é, por assim 
dizer, uma verdadeira afronta à garantia constitucional do Acesso à Justiça (art. 5º, inciso 
XXXIV da CRFB/88). É esse, também, o posicionamento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
consolidado há tempos, vejamos: 
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End.: Rua Lopes de Figueiredo, nº 77, Centro, Jericó/PB │ CEP: 58830-000 
E-mail: lucianomonteiro.adv@hotmail.com │ Tel. (83) 9.9960-0238 

 

 

CONSTITUCIONAL. ACESSO À JUSTIÇA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Lei 1.060, de 1950. 
CF., art. 5º, LXXIV. I. - A garantia do art. 5º, LXXIV -- assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos -- não revogou a de 
assistência judiciária gratuita da Lei 1.060, de 1950, aos necessitados, certo que, 
para obtenção desta, basta a declaração, feita pelo próprio interessado, de que a 
sua situação econômica não permite vir a Juízo sem prejuízo da sua manutenção 
ou de sua família. Essa norma infraconstitucional põe-se, ademais, dentro no 
espírito da Constituição, que deseja que seja facilitado o acesso de todos à Justiça 
(CF., art. 5º, XXXV). II. - R.E. não conhecido” (RE nº 205.746/RS, Segunda Turma, 
Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 28/2/97). (grifado) 

 
 Assim, considerando a apertada situação econômica da Autora, faz-se necessária a 
concessão da gratuidade de justiça, viabilizando o amplo acesso ao judiciário.   
 
 Desta feita, solicita o BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA de forma 
integral, nos termos da argumentação supra, por não ter condições de arcar com custas e 
taxas judiciais sem prejudicar sua manutenção e de sua família.  
 
 
 Postula, por fim, pela determinação do regular prosseguimento do feito. 

 
 

Jericó/PB, 26 de fevereiro de 2020 
 

LUCIANO MONTEIRO DA SILVA 
OAB/PB - 20.528 
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(Via da parte)

Comarca:
Catole do Rocha

Nº do Processo:
0800354-65.2020.815.0141

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
014.6.20.00251/01

Data de emissão:
26/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  640,92

Desconto total:
R$  575,62

Valor final:
R$  65,30

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Catole do Rocha

Comarca:
0800354-65.2020.815.0141

Classe Processual:

Número do boleto:
014.6.20.00251/01

Data de emissão:
26/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  640,92

Desconto total:
R$  575,62

Valor final:
R$  65,30

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0800354-65.2020.815.0141

Comarca:
Catole do Rocha

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
014.6.20.00251/01

Data de emissão:
26/02/2020

Data de vencimento:
29/02/2020

UFR vigente:
R$  51,51

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  640,92

Desconto total:
R$  575,62

Valor final:
R$  65,30

866500000009   653009283181   520200229018   462000251019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 014.2020.600251 Custas Ocasionais de Destituição do Benefício
da Justiça Gratuita

Tipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 51,51
R$ 10,63
R$ 1,82
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 014.2020.600251 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do
Benefício da Justiça Gratuita

R$ 1,82
R$ 18,16

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 014.2020.600251 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício
da Justiça Gratuita

R$ 51,51
R$ 10,63
R$ 1,82
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000009   653009283181   520200229018   462000251019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: ADELAIDE FERREIRA DA SILVA

Promovente: ADELAIDE FERREIRA DA
SILVA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

ADELAIDE FERREIRA DA
SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
3ª Vara Mista de Catolé do Rocha

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800354-65.2020.8.15.0141

DECISÃO

Vistos, etc.

Após ter sido deferido parcialmente o benefício da justiça gratuita em favor da parte autora (ID
27889206), sobreveio petição (ID 28562917) na qual a autora pugna pela concessão integral do benefício.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora informou que é aposentada, logo, possui renda fixa.

Observo, ainda que quando intimada para realizar o recolhimento das custas, a parte autora não trouxe aos
autos nenhum documento capaz de comprovar que sua renda é insuficiente para o custeio parcial das
despesas processuais, fundamentando seu pedido apenas em uma declaração de hipossuficiência, a qual
julgou ser suficiente para que lhe fosse deferido o benefício da justiça gratuita.

Complementarmente, verifico que a guia de custas acostada pela parte promovente não se coaduna com a
realidade dos autos, na medida em que não observou a proporcionalidade do benefício de justiça gratuita
que foi deferido parcialmente à promovente. 

É sabido que as custas desempenham um papel importante em prol da própria funcionalidade do Poder
Judiciário, ainda que recolhidas parcialmente, como no presente processo. 

Outrossim, a presunção de hipossuficiência financeira é relativa, admitindo-se que o Juiz analise as
informações e documentos trazidas aos autos, a fim de verificar a plausibilidade da arguição de
hipossuficiência.

Neste contexto, entendo que a decisão de ID 27889206 não merece reparos, razão pela qual determino a
renovação da intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o recolhimento das
custas processuais, observando-se, para tanto, a proporcionalidade do benefício da justiça gratuita que lhe
foi deferido, sob pena de indeferimento da petição inicial e cancelamento na distribuição.

Cumprida a diligência, dê-se prosseguimento ao feito, cumprindo as determinações que constaram na
decisão de ID 27889206.

Não cumprida, a conclusão para sentença.
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CATOLÉ DO ROCHA, 02 de julho de 2020.

Renato Levi Dantas Jales

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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End.: Rua Lopes de Figueiredo, nº 77, Centro, Jericó/PB │ CEP: 58830-000 

E-mail: lucianomonteiro.adv@hotmail.com │ Tel. (83) 9.9960-0238 

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA MISTA DA 
COMARCA DE CATOLÉ DO ROCHA/PB 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0800354-65.2020.8.15.0141 

 

 

 

ADELAIDE FERREIRA DA SILVA NOGUEIRA, já qualificada nos autos da ação em 

epígrafe, através do seu advogado infra-assinado, vem perante Vossa Excelência, requerer a 

juntada do comprovante de pagamentos das custas e taxas processuais, em atendimento a 

decisão proferida no ID 27889206. 
 

  

Termos em que, pede juntada e aguarda deferimento. 

 

Jericó/PB, 17 de julho de 2020. 

 

LUCIANO MONTEIRO DA SILVA 
OAB/PB - 20.528 

 

 

 

 

 

  

Num. 32444833 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANO MONTEIRO DA SILVA - 17/07/2020 17:49:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071717494473300000031081728
Número do documento: 20071717494473300000031081728



 

Num. 32444834 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUCIANO MONTEIRO DA SILVA - 17/07/2020 17:49:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071717494527300000031081729
Número do documento: 20071717494527300000031081729



Num. 32444834 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUCIANO MONTEIRO DA SILVA - 17/07/2020 17:49:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071717494527300000031081729
Número do documento: 20071717494527300000031081729



 

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Vara Mista de Catolé do Rocha

Av. Dep. Américo Maia, s/n – João Serafim – CEP: 58.884-000

Telefones: (83) 3441-1277 e 3441-1450 - e-mail: crh.3vara@tjpb.jus.br

Nº do processo: 0800354-65.2020.8.15.0141
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

Parte autora: Nome: ADELAIDE FERREIRA DA SILVA
Endereço: RUA PROJETADA, S/N, CANAÃ, JERICÓ - PB - CEP: 58830-000

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO
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De ordem do MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Mista de Catolé do Rocha, fica a promovida devidamente 

, via sistema, para que, no prazo de 15 (quinze) dias (Art. 335, do CPC), apresente contestação eCITADO

seus quesitos, caso queira, por meio de petição,oportunidade onde poderá alegar toda a matéria de defesa

expondo as razões de fato e de direito com que impugna o(s) pedido(s) do(a)(s) autor(a)(es) e

especificando as provas que pretende produzir (Art. 336, CPC), bem como alegar, antes de discutir o

mérito, as questões elencadas no Art. 337 da lei processual civil, ficando ainda ciente de que não sendo

contestada a ação, será considerado(a) revel (Art. 344, CPC). 

Catolé do Rocha-PB, 4 de novembro de 2020

 PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:  20013116584558500000026892987"Número do documento"
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